
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO 

PORT ARIA N° 339/2022 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

RE S OL VE: 

NOMEAR a servidora DANIFLE GUARALDI LIMA, Auxiliar de 

Serviços Gerais I, matrícula n° 100141451, para a Função Gratificada de Coordenador de Apoio 

Administrativo ao Setor de arrecadação, da Secretaria Municipal de Fazenda, de acordo com a lei 

Municipal n° 2592/2022, com efeitos retroativos 01 de abril de 2022. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2022. 

LEONAN LOPE._ 

Prefeito 

( Republicado por incorreção) 

Avenida Presidente Vargas, n? 42/54 - Centro - Cordeiro - RJ 
CEP: 28540-000 - Te!.: (22) 2551-0145/2551-0616/2551-0593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - email: prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 


